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A coletânea “Democracia, Ditadura: memória e justiça política” reúne trabalhos de 

pesquisadores que participaram do Colóquio Internacional “Legados do autoritarismo em 

Portugal em perspectiva comparada”, ocorrido na cidade portuguesa de Lisboa, em abril 

de 2012. O livro foi coordenado pelas pesquisadoras Irene Flunser Pimentel e Maria Inácia 

Rezola. As organizadoras observam a construção de uma justiça transicional ou de 

transição que significa “a concepção de justiça associada a períodos de mudança política, 

caracterizada por respostas legais para confrontar os crimes de repressão de anteriores 

regimes” (p. 9). As autoras avançam na questão: 

As violações básicas dos direitos humanos não podem ser actos 
legitimados do Estado e têm de ser vistas como actos cometidos por 
indivíduos; quem comete este tipo de crimes deve ser perseguido 
criminalmente; e, finalmente, os acusados também têm direitos e 
merecem um julgamento justo. (p. 9-10)  
 

Está situada aí a diferença entre um julgamento no âmbito dos Direitos Humanos e 

do que seria um julgamento político. A importância dos Direitos Humanos tem sido 

reafirmada em diferentes ocasiões ao longo do século XX, desde a Declaração Universal 

dos Direitos Humanos em 1948, passando pela criação do Tribunal Europeu dos Direitos 

Humanos, de 1953, e pela American Convention of Human Rights, de 1978. Um dos 

fenômenos característicos dos anos 1980 foi a criação de Comissões da Verdade, como 

por exemplo, na África do Sul, Chile, Argentina, bem como na Europa do leste, 

procurando responsabilizar os agentes da violência de Estado. Há também a criação de 

tribunais nacionais, regionais ou internacionais voltados para essas questões como os 

tribunais organizados na ex-Iugoslávia, em 1993, e em Ruanda, em 1994, bem como o 

Tribunal Internacional e alguns tribunais híbridos, como o de Kosovo, de 1999, o do Timor 

Leste, em 2000, além de Serra Leoa e Camboja, ambos de 2003. 

A obra está dividida em seis partes, que abordam aspectos ligados aos processos 

de transição democrática em Portugal e também no Brasil. Na primeira parte, a ênfase é 

dada ao caso brasileiro. Intitulada de “História da democratização e amnistia no Brasil”, é 

composta por quatro capítulos, com abordagens de diferentes disciplinas como História, 

Sociologia e Direito. Maria Celina D’Araújo analisa a questão da anistia no contexto do 

Cone Sul do continente americano. Por sua vez, Janaína de Almeida Teles estuda o papel 
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dos familiares dos mortos e desaparecidos ao longo da transição democrática. O 

questionamento sobre até que ponto a Lei de Anistia se constitui em obstáculo para a 

transição brasileira nos dias atuais é feito por Lauro Swensson Jr. Por fim, Gilberto Calil 

faz uma releitura a respeito do processo de democratização ocorrido em 1945, 

salientando a pressão de diferentes organizações e movimentos populares na tomada de 

decisão do governo Vargas em entrar na luta contra o fascismo, ao lado dos aliados, na 

Segunda Guerra Mundial. 

Intitulada “Justiça política de transição e revolução em Portugal”, a segunda parte 

traz como destaque no conjunto da obra o capítulo escrito por Irene Flunser Pimentel, “A 

extinção da polícia política do regime ditatorial português, PIDE/DGS”. No texto, a autora 

descreve a forma como o Movimento das Forças Armadas (MFA), após a chamada 

Revolução dos Cravos, em abril de 1974, que derrubou o regime salazarista em Portugal, 

lidou com a Polícia Internacional de Defesa do Estado/Direção-Geral de Segurança 

(PIDE/DGS), tanto na metrópole quanto nas colônias do ultramar. Num primeiro 

momento, algumas frações do MFA cogitaram reaproveitar membros da PIDE no novo 

governo. Havia pressões internas para que isso ocorresse, o que foi obstado pela 

mobilização popular. A população pressionou a Junta de Salvação Nacional instalada no 

poder na sequência da revolução, impedindo a aceitação de membros da PIDE na 

montagem da nova estrutura governamental portuguesa, além de demandar a punição 

dos agentes acusados de diferentes atos de violência e repressão durante a ditadura 

salazarista. Sobre este aspecto, também na segunda parte da obra, o capítulo escrito por 

Fernando Pereira Marques analisa como o novo poder estabelecido após abril de 1974 se 

posicionou com relação aos cidadãos que sofreram com a repressão perpetrada pelo 

Estado Novo e Miguel Cardina, por sua vez, analisa a Associação de Ex-Presos Políticos 

Antifascistas (AEPPA) e sua luta pelo direito à memória. Já João Madeira estuda a 

experiência do Tribunal Cívico Humberto Delgado em seu curto período de existência 

(1977-78). 

Ao longo desse processo, que se desdobrou na segunda metade dos anos de 1970, 

houve avanços e retrocessos. Cabe destacar uma virada à esquerda, ocorrida no MFA, a 

partir de 11 de março de 1975. Houve uma radicalização para criminalizar a PIDE e seus 
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integrantes. No período que se estendeu até outubro daquele ano, um grande número de 

processos contra os agentes da polícia política foi apontado por Irene Pimentel. Outra 

virada no âmbito do MFA ocorreu a partir de 25 de outubro de 1975, quando houve um 

afrouxamento das ações contra antigos membros da PIDE e “muitos viriam depois a ser 

absolvidos ou apenas condenados à prisão preventiva já cumprida, sendo libertados de 

imediato”. No fim das contas, a maioria sofreu condenações com “tempo de prisão já 

cumprido: em 1982, 98 por cento dos presos já estavam em regime de liberdade plena” 

(p. 122-126). 

Na terceira parte, “As purgas políticas no Portugal revolucionário”, o texto de uma 

das organizadoras da coletânea, Maria Inácia Rezola, destaca-se pela rica base 

documental e por apresentar elementos que, como se faz depreender, relativizam uma 

visão compartilhada por uma parcela expressiva da sociedade portuguesa na qual está 

presente um ceticismo acerca das reais condições em que se realizaram os afastamentos 

e punições de membros do regime autoritário na sequência do 25 de abril de 1974. Esse 

tema também é alvo do capítulo escrito por Pedro Serra, que se debruça especificamente 

nos assim chamados saneamentos políticos ocorridos na educação. Já Pedro Marques 

Gomes analisa o processo que deu origem ao afastamento de jornalistas, com destaque 

para os conflitos internos no “Diário de Notícias”, jornal de grande circulação no país, 

durante o chamado “verão quente” de 1975, quando aquele órgão tinha dirigentes 

próximos ao Partido Comunista Português, entre os quais, José Saramago. 

Rezola aponta que as chamadas purgas políticas – operacionalizadas no âmbito de 

um organismo oficial denominado Comissão Interministerial de Saneamento e 

Reclassificação (CISR) – teriam sido, no olhar de tendências críticas da opinião pública de 

Portugal, limitadas e temporariamente circunscritas, de forma que seus efeitos pouco 

teriam contribuído à aplicação da justiça aos colaboradores da ditadura. Segundo a 

autora, esse descontentamento localiza-se nos poucos resultados concretos 

apresentados pela CISR, ou seja, dos processos instaurados contra funcionários da 

ditatura, apenas 2% resultaram em condenações e perdas de cargos públicos. Mas cabe 

atentar para elementos que são trazidos à tona por Maria Inácia Rezola e que ressaltam a 

complexidade da matéria. Muitos juízes que haviam colaborado de forma direta ou 



Resenha 
Justiça política e memória: redemocratização na esfera lusófona 

Hudson Campos Neves, Carlos Alberto Lourenço Nunes 

Revista Tempo e Argumento, Florianópolis, v. 11, n. 26, p. 623 - 629. jan./abr. 2019.  p.627 
 

 

T
em

po & A
rgum

ento 

indireta com a ditadura, tornaram-se alvos das ações da CISR. Essa situação certamente 

gerou um impasse, afinal, levar a ferro e a fogo as reclassificações e afastamentos levaria 

à paralisação de diferentes setores do Estado, sobretudo no âmbito do judiciário. Além 

disso, houve uma série de ações que resultaram na demissão automática de funcionários 

de extintas agências governamentais, o que ao todo chegou a mais de 12 mil exclusões, 

mas que não chegaram a ser computadas como parte do processo de saneamento. O 

texto ainda avança sobre questões que costumam fazer parte de processos de transição, 

como disputas internas e ambiguidades políticas ao longo da implementação de um 

regime democrático, dificultando as ações punitivas e reparatórias. 

O capítulo “Os dividendos do autoritarismo colonial”, de Augusto Nascimento, 

abre a quarta parte da coletânea, dedicada ao “legado colonial”. O autor centra suas 

análises no pós-independência de São Tomé e Príncipe. Demonstra a concomitância da 

substituição dos símbolos nacionais portugueses por são-tomenses, sugerindo que 

aspectos das ações dos independentistas pareciam denotar a persistência de métodos e 

procedimentos do passado colonial. Por sua vez, Roselma Évora examina a transição para 

formação de uma sociedade independente em Cabo Verde no texto “O peso do legado 

autoritário na configuração do processo decisório democrático em Cabo Verde”. 

Segundo sua análise, o legado autoritário afetou o processo decisório do novo regime e 

interferiu nos níveis de desempenho institucional, fragilizando a atuação dos atores 

políticos no sistema democrático.  

A quinta parte, “Memória da ditadura”, é a que reúne o maior número de 

capítulos, o que por si só demonstra o quanto este tema continua presente na primeira 

linha das preocupações de historiadores e historiadoras de tais processos, e ainda 

destaca como os testemunhos são parte fundamental da escrita de uma história de 

processos recentes ou mesmo que ainda não se encerraram completamente, ao menos 

em sociedades recentemente democratizadas. Francesca Blockeel estuda e compara as 

similaridades entre as ditaduras de Portugal e Espanha. A autora faz um apanhado, em 

paralelo, do trajeto dos dois países para tratar sobre os sistemas de repressão que ambas 

as ditaduras construíram e as narrativas predominantes nos dois países acerca da 

transição para a democracia. As formas repressivas da codificação do crime político e das 
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normas para a punição aos opositores do Estado Novo são a temática de Guya Accornero, 

enquanto que Jacinto Godinho demonstra a importância da utilização de uma série 

documental histórica produzida no âmbito das ações da PIDE. João Paulo Nunes analisa 

como Portugal atual se define e caracteriza tendo em conta as memórias vigentes acerca 

do Estado Novo. Luciana Soutelo estuda o revisionismo histórico que passou a ter o 

Estado Novo Português como alvo, as novas interpretações históricas e os 

desdobramentos do Estado Novo na sociedade portuguesa. O estudo de Flamarion 

Maués focaliza o “surto” editorial de cunho político a partir do 25 de abril, quando livros 

que haviam sido proibidos e/ou recolhidos pela ditadura foram publicados e 

disponibilizados na sociedade lusa pós-ditadura. Por outro lado, o Brasil é o tema dos 

capítulos escritos por Roberto Vecchi e por Ettore Finazzi-Agrò. No primeiro caso, há uma 

importante discussão sobre o acobertamento e as dificuldades para acessar documentos 

relativos à guerrilha do Araguaia, enquanto o segundo trata das obras de Clarice 

Lispector durante a ditadura militar brasileira, sua militância e o impacto de seus textos. 

Por fim, o sexto capítulo nomeado “Memória e revolução”, tem por âmbito o 

campo da produção cultural e as narrativas em torno de um dos processos políticos mais 

ricos e ainda indecifrável em grande medida na história recente de um país europeu, qual 

seja, a revolução portuguesa de 1974. O processo revolucionário e a transição 

profundamente conflitiva para uma sociedade democrática e integrada ao contexto da 

Comunidade Europeia ainda hoje suscitam inúmeras controvérsias. A memória social, 

portanto, segue sob o enquadramento de narrativas que se impuseram ao disputar a 

produção cultural e as imagens associadas ao novo Portugal, ainda que manejadas por 

setores que foram alvos da ação revolucionária por serem considerados próximos do 

regime salazarista. O capítulo de Paula Gomes Ribeiro trata dos padrões de 

funcionamento do Teatro de São Carlos, principal casa de ópera de Lisboa, no período 

que sucedeu o 25 de abril, demonstrando as questões relativas à implantação do que se 

pretendia ser uma democracia cultural, numa tentativa de facilitar o acesso a bens 

artísticos e culturais ao grande público, o que não deixou de gerar tensões. Por sua vez, o 

capítulo de Paula Borges Santos, intitulado “A Igreja Católica na transição para a 

democracia”, estuda o papel da Igreja Católica e suas relações com o Estado Novo e 
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principalmente as estratégias da instituição com vistas a lidar com um passado de 

colaboração estrita com o regime autoritário, em meio à contestação à hierarquia. Houve 

uma redefinição do lugar social da Igreja Católica na sociedade portuguesa ao longo do 

processo de transição para a democracia, inicialmente pelos constrangimentos de 

justificar o colaboracionismo como o regime deposto e, posteriormente, por “reivindicar 

a sua participação no exercício das liberdades democráticas reclamadas e apropriadas 

pelo restante da sociedade” (p. 479). De sua parte, Riccardo Marchi estuda, a partir da 

imprensa da época, as direitas portuguesas ao longo dos anos de 1976 a 1980, 

particularmente a influência de tendências de extrema-direita no universo juvenil durante 

a construção da democracia em Portugal, quando tais posturas e agrupamentos pareciam 

desafiadores aos partidos e governos de centro-esquerda que então predominavam na 

composição política daquele país. 
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